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ESTADO DO TOCANTI S
PREFETTURA ÍIIUNICIPAL DE A GICO-TO

CNPr.: 25.064.Oga/OOO1-71
Aôm.2 202512028

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE SHOW
ARTISTICO MUSICAL NO 23/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í69/2026
INEXIGTB|L|DADE DE LICITAçÃO N. 02t2026

"CONTRATO FIRMADO ENTRE O
MUNICIPIO DE ANGICO E A EMPRESA
J.L. DE CASTRO - ME, PARA
APRESENTAçÃO Ol BANDA "MOLECA
1OO VERGONHA'' NA FESTA DA XXII
CAVALGADA DE ANGICO/TO."

O MUNICÍP|O DE ANGICO/TO, pessoa jurídica de direito público, inscíta no CNpJ
sob no 25.064.098/000í-71, mm sede na Rua Antônio Thiago, SN, Centro,
Angico/TO, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. CLEOFAN BARBOSA
LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no municÍpio de AngicoffO, CPF
sob no 498.481.511-68, portador do RG no 703994 SSP/TO, de ora em diante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J.L. DE CASTRO - ME,
com sede na Rua 07, no 448, Baino Nazaré, na cidade de Balsas, Estado do
Maranhão, CEP: 65.800-000, inscrita no CNPJ sob o no 13.262.24710001-28, e
Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE de no
21101776681 , representado neste ato pela Sra. JARDENIA LOPES DE CASTRO,
brasileira, solteira, empresária, natural de Balsas - MA, nascida em 29107/1986,
portadora do RG de n" 0350817220083 SESC/MA, inscrita no CPF sob o n'
033.798.56347, residente e domiciliada na Rua 09, n' 42, Baino Bacaba,
Balsas/MA, Cep:65.800-000, de ora em diante denominado CONTRATADA,
resolvem firmar o presente contrato administrativo com fundamento no art. 74, inciso
ll paru a prestaÉo de serviços de show artístico de entretenimento da população
através inexigibilidade de licitação, objetivando abrilhantar a tradicional festividade
da XXll Cavalgada da cidade de Angico, a ser rêalizada no dia 01 de maio de 2026,
na Arena Show, situada na Av. Perimetral, Vila Chico Maior, nesta cidade, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, com regime de execução indireta,
empreitada por preço global em conformidade ainda com os demais ditames da Lei
Federal no 14.133121 e suas regulamentaçóes, e de acordo com as seguintes
cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í- O presente contrato têm como objeto a contratação de show artístico da Banda
"MOLECA í00 VERGONHA", objetivando abrilhantar a tradicional festividade da XXll
Cavalgadâ da cidade de Angico, a ser realizada no dia 01 de maio de 2026, na
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Arena Show, situada na Av. Perimetral, Vila Chico Maior, nesta cidade, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, conforme detalhado a seguir, a ser
realizado dentro das seguintes especificações:

1.2- O horário previsto para início da apresentação será cumprido com
PONTUALIDADE por parte da CONTRATADA. Somente será tolerado um atraso ou
antecipação de no máximo 30min (trinta) minutos.

CLAUSULASEGUNDA. DOS PREçOS E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1- A CONTRATANTE pagará pela locação dos serviços artísticos e despesas
previstas neste instrumento em Moeda Corrente Nacional vigente no país, a quantia
global de:

a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); refere-se a Cachê Artístico e
Despesas Previstas na clausula 8.10 deste instrumento contratual.

2.2- A CONTRATANTE deverá rcalizaÍ o pagamento do valor correspondente a

conkatação do show artístico musical da Banda "MOLECA 100 VERGONHA"' em
conformidade com o praticado pelos meios de contratação, em uma única parcela a

ser paga até o dia 3010412026.

2.3- A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme
datas e prazos especiÍicados no ilem 2.2 impreterivelmente. Fica aiustado, ainda que

o pagamento do valor descrito no subitem 2.1.a, será efetuado pela Secretaria de

Finanças, através de depósito bancário em nome da Contratada pelos serviços
prestados.

2.4- A nota de empenho será entregue antes da apresentação à CONTRATADA'

CLAUSULATERCETRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1-. Todas as despesas decorrentes desta lnexigibilidade de Licitação no 0212026 
'

conerão por conta de recursos alocados na seguinle dotação orçamentária:

DATA DO SHOW 01t05t2026
CIDADE E ESTADO ANGICO/TO
LOCAL DO SHOW ARENA SHOW
HORÁRD DO SHOW 18h00min as 20h00min
DURAçÃO DO SHOW 2 horas
TIPO DE EVENTO TRAOlCIONAL

RUA ANTôNIO THIAGO, SN, CENTRO, cEP 77905-000, ANGICO/TO
Prehitura Municipal de Angico
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Órgão: 00í0 - Prefeitura Municipal de Angico.
Unidade: 07- SECRETARIA DA MULHER, CULTURA E ASSUNTOS POLITICOS
Atividade: 10.07.í3.392.01712.00ç Festividades civis e comemorações.
Ficha: 000477
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Fonte: í.70í.0000.000000 Outros Convênios
CLAUSULA QUARTA . DA UGÊNCIA

4. í - O presente contrato terá a vigência da data da sua publicação até o dia
3010512026, podendo ser pronogado nas hipóteses legais.

CLAUSULA QUTNTA - DA VTNCULAçÃO

5.1- O presentê contrato se vincula a lnexigibilidade de Licitação n" 0212O26,
Processo Administrativo no 169/2026 e ainda a proposta comercial apresentada pela
contratada.

CLAUSULA SEXTA - DA NOVAçÃO

6.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a
extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7.1 . Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhar e fiscalizar os
serviços objeto destê contrato.
7.2. Eteluar o pagamento devido a Contratada no prazo avençado no subitem 2.1.2
do presente instrumento contratual.
7.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento dos termos deste contrato dentro dos ditames da Lei 14.13312021 .

7.4. O Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.
7.5. Promover a fiscalização do Contrato, acompanhar o desenvolvimento e conferir
os serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes.
7.6 Comunicar imediatamente ao Contratado qualquer irregularidade manifestada na
execução do Contralo Administrativo, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas.
7.7. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços ora
contratados, de forma parcial ou total, se o mesmo declinar na qualidade, com direito
a ressarcimento do prejuízo decorrente do fâto.
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7.8 - No caso de excepcionalidades relativas a intempéries sem o devido controle da
administração, ou outras razões tais como, suspensão dos eventos por medida de
recomendações da OMS ou Município, náo ocorrerá pagamento a contratada, sem
que haja a realizaçáo do evento.
7.8.1 - Nesse caso, poderá existir a rescisão do contrato de forma unilateral sem
qualquer ônus ou indenizações por parte da contratante, caso julgue que o evento
não possa ser realizado em outra oportunidade.
7.8.2. Todas as despesas relacionadas à produção e realização do evento,
incluindo, mas não se limitando a, palco, som, iluminação, camarim, hospedagem,
diária de alimentação, transporte local, e canegadores, seráo de responsabilidade
exclusiva da CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADA

8.1. Comparecer e participar do espetáculo público promovido pela CONTRATANTE,

no dia, hora e local estabelecidos neste instrumento, colocando à disposição da

CONTRATANTE a banda "MOLECA 100 VERGONHA", acompanhado de sua

respectiva BANDA, para oferecer durante o período mínimo de 01h3Omin (uma hora

e trinta minutos), uma apresentação artística, uma vez satisfeita e cumprida todas as

condições e cláusulas aqui pré-estabelecidas.

8.2. Respeitar e cumprir todas as obrigaçÕes convencionadas neste instrumento

contratual, colaborando em tudo que se fizer necesúrio para que a CONTRATANTE

alcance os objetivos propostos, com pleno sucesso do evento programado.

8.3. Comunicar previamente com antecedência mínima de '15 (quinze) dias, qualquer

fato ou causa impeditiva que obste o comparecimento e a participação no evento

dos artistas contratados neste instrumento, adotando providências imediatas para

suprir este comparecimento, se possível.

8.4 Cumprir dentro dos prazos assinalados, as obrigações assumidas.

8.5 Participar a Prefeitura a oconência de qualquer fato ou condição que possa

atrasar ou impedir a prestação dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com a

programação do evento a ser realizado, indicando as medidas para conigir a
situação.
8.6. Responder por danos causados diretamente ao Município ou a Terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços aqui contratados, não

excluindo ou reduzindo a responsabilidade de fiscalização da CONTRATANTE.

8.7. Responsabilizar-se, pelos encargos trabalhistas, previdenciário, Íiscal e

comercial, resultantes da execução da parte de sua responsabilidade neste

Contrato;
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8.8. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste
procedimento.

8.9. São partes integrantes, e se acham vinculadas, demais documentação e
Proposta, independente de transcriÉo.
8.10. Efetuar os Pagamentos de Transporte aéreo ou terrestre de pessoas,

equipamentos e materiais até a cidade do show e transporte local para os artistas e
todo o grupo, assim como hospedagem e alimentação.

8.1'1. Arcar único e exclusivamente com as despesas proveniêntes do contrato tais

como alimentação, deslocamento, hospedagem da banda e afins.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O instrumento crntratual firmado em deconência do presente procedimento

poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 e seguintes

da Lei Federal n' 14.13312021 .

9.2. Na hipótêse de ocorrer a rescisão administrativa por culpa da Contratada, ao

Contratante são assegurados os direitos previstos na Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA. DA FISCALIZAçÂO

10.1. Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela

execução dos serviços obieto desta inexigibilidade de licitação o contratante,

através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e crmpleta

fiscalização dos serviços em execução.

10.2. A fiscalização da execução dos serviços relacionados ao instrumênto

contratual fic,arâ a cargo da Secretaria Municipal de Cultura.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - DAS SANçÔES ADMTNISTRATIVAS

1 1.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nestê contrato,

erros ou atrasos na execuçâo dos serviços e quaisquer outras inegularidades, a

Autoridade competente poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as

seguintes sanções:
a) advertência;

III:iâri::
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b) suspensão tempoÉria de participação em licitações e impedimento de contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, Estadual ou Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a rêabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade.

d) multa de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor global avençado por

irregularidade Íormal, que cause sanções aos membros da comissão permanente de

licitações, ou prejuízo ao erário, sem prejuízo da rescisão contrafual quando for o
caso;
11.2. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.1, alínea "a" poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou

inobservância aos preceitos contratuais.
'1 1.3. O valor da multa referidas na alÍnea "d" do subitem 11.1 deverá ser recolhida

aos cofres públicos do Município no prazo de 10 (dez) dias sob pena de lançamento

em dívida pública.

11.4. A penalidade estabelecida na alÍnea'a, "b" "c" do subitem't 1.1, serão da

competência exclusiva da Autoridade Competente.
11.5. Em caso de cancelamento ou intem.rpção por caso fortuito ou força maior por

motivos alheios à vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a

realizaçâo total ou parcial da apresentação ora contratada nas condiçôes

avençadas, a CONTRATADA poderá acordar uma nova apresentação de acordo

com a disponibilidade da agenda. Neste caso, a CONTRATANTE ficará responsável

por eventuais custos de produção referentes à apresentação cancelada, assim como

pelos custos necessários a realizaSo da apresentação na nova data acordada.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DO REGIME DE EXECUçÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OM]SSOS

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei

n' 14.13312021 e nas demais leis aplicadas ao contrato, cujas normas ficam
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incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção

expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ananás/TO, com recusa

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente

assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para

todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente

capazes.

AngicoffO, 06 de abril de 2026.

CLEOFAN A"rnadodê ío,mi disíarpor

BARBOSA !rM^:4e848 r 51r 68

LIMA:4gg4g1 5l 16g 
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MUNICIPIO DE ANGICO
CLEOFAN BARBOSA LIMA - PREFEITO

CONTRATANTE

JARDENIA LOPES DE 
^siôôdo 
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CA5TRO:033798563 âm$.',ffi'S.,
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J.L. OE CASTRO . ME
CNPJ N" 13.262.247 /0001 -28

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1e CPF
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